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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.474747473333/20/20/20/2011113333    

                         de 10 de Outubro de 2013. 
 
 

“Dispõe sobre as atribuições dos gestores de 

contratos administrativos firmados pelo 

Município”. 
 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    
 

 

Art. 1º - Constituem atribuições dos servidores designados para 
gerência de contratos firmados pela Administração Pública: 

 

I – Cuidar das questões relativas: 
 
a) à prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou aos Setores Administrativos competentes), 
que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes; 
 
b) à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a 
prestação de serviços e com antecedência razoável; 
 
c) solicitação e acompanhamento junto ao setor competente do pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 
 
d) à comunicação ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução contratual, que 
tenham implicações na atestação; 
 
II – Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 
 
III – Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser 
submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 
IV – Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou 
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da 
execução. 
 
V – Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato 
pela Administração; 
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VI – Alimentar os sites do Governo, os sistemas informatizados do Órgão, se for o caso, responsabilizando-
se por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 
 
VII – Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da 
Lei; 
 
VIII – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas; 
 
IX - Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 
 
X – Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contratuais, 
sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias 
superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 
 

Art. 2º - Nos contratos deverá ser identificado o gestor, que nessa 
qualidade também deverá assinar o respectivo instrumento juntamente com a autoridade que o firmou. 
  

Art. 3º - A não observância do disposto no artigo anterior implicará 
na responsabilização administrativa do servidor designado para gerir o contrato público. 

   
     Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de Outubro de 2013. 
 
 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, na data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


